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segunda-feira, 18 de Agosto de 2025

Art. 5º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias 
com entidades públicas ou privadas para apoio 
logístico, inanceiro ou institucional ao evento, 
garantindo sua realização e expansão.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, aos 
quinze (15) dias do mês de agosto (08) do ano de 
dois mil e vinte e cinco (2025).

WANDERLEI SEGANTINI
Presidente

Protocolo 1614409

Viana

Portaria

PORTARIA Nº 178, 15 DE AGOSTO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais (L.O.M.V., art. 27, § 1º, cc R.I., 
art. 34, “b”) Resolve:

Art. 1º Nomear o servidor conforme abaixo:

NOME L O T A Ç Ã O 
(GABINETE)

PADRÃO CARGO

Gustavo Ribeiro 
Machado

ADM CCL-05 Encarregado de 
Área Nível II

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e Cumpra-se.
Viana - ES, 15 de agosto de 2025.
Joilson Broedel
Presidente da Câmara Municipal de Viana

Protocolo 1613929

Vila Pavão

Contrato

N° DO PROCESSO ADIMINISTRATIVO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO: Nº 015/2025; PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 0128/2025; CONTRATO Nº 
010/2025; GERÊNCIA: Câmara Municipal de Vila 
Pavão/ES; CONTRATADA: YARA STORE LTDA; CNPJ 
nº 37.353.483/0001-18; OBJETO: Aquisição de 01 
(um) aparelho de telefone celular, a ser utilizado 
como ferramenta estratégica para produção de 
conteúdo audiovisual de qualidade, com vistas à 
implementação das redes sociais oiciais da Câmara 
Municipal de Vila Pavão, bem como aperfeiçoamento 
das ações de transparência pública e aproximação 
institucional com a população; VALOR: R$ 8.900,00 
(oito mil  e novecentos reais); VIGÊNCIA: Data de 
assinatura a 15 (quinze) de novembro de 2025; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010 - Câmara Municipal 

de Vila Pavão/2.001 - Manutenção de Atividades 
da Câmara Municipal/44905200000 - Equipamento 
e Material Permanente/Ficha 17. DATA DA 
ASSINATURA: 15/08/2025.

JADISMAR ALVES DE MACEDOO
Presidente

Protocolo 1613696

Entidades Municipais

Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Guarapari - IPG -

Portaria

PORTARIA/IPG N.º 097/2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, contidas na 
Lei Municipal nº 151/2023 c/c o Decreto Municipal 
nº 140/2019.

R E S O L V E:
Art. 1.º Conceder APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA a servidora MARIA APARECIDA 
SILVA LIMA, matriculada sob o n.º 22251583, no 
Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal, 
no cargo efetivo de Proissional de Educação A - 
Professor MAPA IV, função Regente de Classe, carga 
horária 25h,  nível V, Referencia 11, enquadrada 
de acordo com a Lei Municipal n.º 1823/1998, 
com fulcro no  art. 12 c/c art.13, §9º da Lei 
Complementar Municipal nº 151/2023, que dispõem 
sobre a Reestrutura dos Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Guarapari/ES-IPG, e ainda 
pelo que consta no procedimento administrativo n.º 
15.297/2025 apenso 25721/2024.
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18/06/2025, 
com efeitos inanceiros a partir de 14/08/2025.

Guarapari/ES, 14 de agosto de 2025.

RIANE LIMA DANTAS
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
dos
Servidores do Município de Guarapari/ES - IPG

Protocolo 1614115

Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São Gabriel da Palha

Portaria

PORTARIA N.º 060/2025 R E G U L A M E N T A 
HORÁRIOS DE ATENDIMENTO SOBRE 
ESCLARECIMENTOS E REQUERIMENTOS DE 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA NO ÂMBITO DA 
DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA DO 
SGP-PREV



Contrato nº 000010/2025
Última atualização 26/08/2025

Objeto:

Aquisicao de 01 (um) aparelho de telefone celular a ser utilizado como ferramenta estrategica para producao de conteudo
audiovisual de qualidade, com vistas a implementacao das redes sociais oficiais da Camara Municipal de Vila Pavao, bem
como aperfeicoam

   Contratos

Local: Vila Pavão/ES Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VILA PAVAO

Unidade executora: 36350361000105-001 - CAMARA MUNICIPAL DE VILA PAVAO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000128/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 26/08/2025 Data de assinatura: 15/08/2025 Vigência: de 15/08/2025 a 15/11/2025

Id contrato PNCP: 36350361000105-2-000010/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 36350361000105-1-000018/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 8.900,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 37.353.483/0001-18

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: YARA STORE LTDA

Histórico

Evento
c

Data/Hora do Evento
c

Inclusão - Contrato 26/08/2025 - 09:46:21

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informaçõ es relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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